
PREFETTuRA Do MUNIcÍPIo lP ¡unnnÍ

DECRETO N'.3I.023. DE 03 DE MARCO DE2O22,

LUrz FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO OO VUmCÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS erRBulÇÖps LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE lIrB SeO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021' ART.4"' $ 2'. /

coNSTDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oe cnÉolto ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ExcESSo o¡ aRR¡ceoeÇÃ,o pARA ATENDER DEsPEsAs coM ¡QutslÇÃo or coNcRETo

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), PARA O RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO

rr¿uNrcipro - pRocEsso sgt lt.34612021.

REF. SOLICITAÇÃO 3s5 - UNIDADE DB CBSTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pUslIcos

DECRETA:

ART, 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UNICÍptO, utvt cRÉotro ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 14.998.i22,88 (cËroRzr MILHÕES NovEcENTos E NOVENTA E oITo

MIL sETECENTos E vrNTE E Dors REArs E orrENTA E oITo cENTAVos) NA(s) ooreÇÃo(ons):

I 0.01. I 5.4s 1.01 87.t4sl PAVIMENTACÄo n n¿pl¡Nr¡CÃo DE VIAs pÚsllceS
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERcEIRoS-PESSoA ¡unintce

6344 GES/SDPJINFR, URBANA/ CONVJ00347 12022

R$ 14.998.122,88

TOTAL....R$ 14.998;122,88

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉoIfO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Å COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,/'

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N, 4320164 .,,

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlcnÇÃo.
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MUNICIP'AL

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIpI9 DE J1¡NDIAI, ¡o(s) rnÊs DIA(s) Do tr¿Ês oB MARÇo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVI

N
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